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EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 032/2025 - PODER LEGISLATIVO - Dispõe sobre: Altera o artigo 2º e o inciso II do
§ 1º do artigo 3º da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2025, que disciplina o horário de atendimento das farmácias e
drogarias no Município de Regente Feijó.

PROJETO DE LEI Nº 032/2025.

 

Dispõe sobre: Altera o artigo 2º e o inciso II do § 1º do artigo 3º da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2025,
que disciplina o horário de atendimento das farmácias e drogarias no Município de Regente Feijó.

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art.  2º  O  funcionamento  das  farmácias  e  drogarias  estabelecidas  neste  município,  que  realizem
atendimento ao público com vendas a varejo, funcionarão de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h, em
dias úteis, e aos sábados das 7h às 12h."

 

Art. 2º O inciso II do § 1º do artigo 3º da Lei nº 3.448, de 17 de junho de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 3º ...

1º ...

 I - ...

 II - aos domingos e feriados, das 7h até 00h00."

 



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 12 de Setembro de 2.025.

 

 

  

Alex Luiz Rodrigues                                            Ângela Maria Perazollo Palópoli

 

 

Estela da Silva Balzaneli                                      Guilherme Oliveira da Rocha

 

 

Ilcemir Scarabelli                                                  Lincoln Rogerio Bertoncelo

 

 

Luciano Rampasso Correa                                 Marcos Aparecido Prado

 

 

Mario Luiz Lopes Guilherme

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA

 

Nobres Pares, Augusta Casa Legislativa:

 

O presente Projeto de Lei visa alterar o horário de atendimento das farmácias e drogarias no Município
de  Regente  Feijó,  ampliando  o  período  de  funcionamento  para  melhor  atender  aos  anseios  e  às
necessidades da população.

A mudança proposta no artigo 2º e no inciso II do § 1º do artigo 3º, que antecipa o início do atendimento
para as 7h da manhã, em vez das 8h, reconhece a importância de serviços farmacêuticos acessíveis para
os cidadãos.

Muitos trabalhadores e munícipes necessitam adquirir medicamentos ou outros produtos de saúde logo
no início da manhã, antes de se dirigirem aos seus compromissos.

A alteração visa proporcionar maior conveniência e acesso a serviços essenciais,  garantindo que a
população tenha um atendimento mais amplo e adaptado à sua rotina diária.

A aprovação desta medida beneficiará diretamente os moradores, que contarão com mais flexibilidade e
suporte  em suas  necessidades  de  saúde,  promovendo  um serviço  de  maior  qualidade  e  eficiência  em
nosso município.

 

Atenciosamente.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 12 de Setembro de 2.025.

AUTORIA:
Alex Luiz Rodrigues

Angela Maria Perazollo Palopoli

Estela da Silva Balzaneli

Guilherme Oliveira da Rocha

Ilcemir Scarabelli

Lincoln Rogerio Bertoncelo



Luciano Rampasso Correa

Marcos Aparecido Prado

Mario Luiz Lopes Guilherme

Não há outros autores para este documento.


